
  

    CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
Criado pela Lei Municipal nº 277/92 – Lei Federal 8.142/90

SECRETARIA TÉCNICA

         PARECER TÉCNICO
 

INTERESSADO: Conselho Municipal de Saúde UF/MUNICIPIO
RS/POA

AVALIADOR: Secretaria Técnica do Conselho Municipal de Saúde
DATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA: 15/08/2012
ASSUNTO: Prestação de Contas de recursos do FUNAFIR 
ENTIDADE:  Instituto de Cardiologisa
PARECER Nº:  

 33/12
APRESENTAÇÃO:
1)Completa   > sim             
2)Dentro do Prazo> sim         

 AVALIAÇÃO :

I - RELATÓRIO 

   Para responder à consulta, nossas análises levaram em consideração a Resolução 36/2004 que 
determina prazos e conteúdos dos Projetos e Ações em Saúde para o município de Porto Alegre. Nesse 
sentido, a documentação recebida foi completada pelo Hospital, com todas as informações pertinentes. 
Analisando os documentos apresentados, observamos que:

1. trata-se da Prestação de Contas de recursos do Fundo de Apoio e Recuperação dos Hospitais 
Privados sem Fins Lucrativos e Hospitais Públicos no RS –  FUNAFIR, no valor total de R$ 
4.800.000,00.

2. o financiamento foi acessado através de dois instrumentos de contrato, sendo o primeiro no valor de 
R$ 1.200.000,00 e o segundo no valor de R$ 3.600.000,00, totalizando R$ 4.800.000,00. Este valor foi 
creditado em 30/01/2012, com prazo de carência de 12 meses e 36 meses para pagar.

3. Os recursos aplicados totalizaram o valor de R$ 6.617.166,70, sendo que R$ 1.817.166,70 
correspondem a recursos próprios do Hospital, que complementaram  o montante utilizado nas 
despesas descritas.1.758.355,34, dos quais R$ 445.720,41 foram utilizados para liquidação de 
empréstimo FUNAFIR anterior e o restante para pagamento de salários, férias e encargos sociais da 
folha de pagamento do Hospital e aquisição de medicamentos para uso no Hospital.

II - DECISÃO DA SECRETARIA
Levando em consideração o exposto, a Secretaria Técnica considera que a prestação de contas foi 

feita conforme preceituam as normas vigentes e submete esta análise à deliberação do Plenário.
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